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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 70026489880– TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE IMBÉ E CÂMARA MUNICIPAL DE IMBÉ

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. VASCO DELLA GIUSTINA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do art. 17, § 4º, da Lei nº 1.072/2007, do Município de Imbé, RS, que dispõe sobre o desenvolvimento urbano do Município de Imbé, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Imbé e dá outras providências.

A liminar pleiteada foi deferida, fls. 58-60.

Conforme certidão da fl. 71, transcorreu o prazo legal sem manifestação do Município e da Câmara Municipal de Imbé.

A Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da norma jurídica atacada (fls. 74-82).

Vieram os autos.

É o sumário relatório. 

2. O que se sustenta na presente Adin é que o Município não pode, em nome do interesse local, desbordar dos parâmetros gerais. A questão, portanto, não é se o Município pode legislar ou se pode legislar em nome do prevalente interesse local, mas sim o como pode legislar, ou até onde pode chegar a lei municipal. Ou seja, em desbordando – como ocorreu na legislação ora objeto desta ação – a lei municipal dos parâmetros gerais federais, há invasão de competência. Em suma, o peculiar interesse do município não permite que a normativa municipal, em matéria urbanística, mais especificamente sobre as áreas de preservação permanente, extrapole os níveis da normatização federal. No mais, nada se tem a acrescer ao já referido na inicial. 

Por outro lado, impõe-se o exame da inconstitucionalidade material, outro fundamento na presente Adin, que demanda outro tipo de análise do julgador, qual seja, o da razoabilidade da lei objeto desta ação. 

Aqui impõe tecer algumas considerações teóricas, pela importância jurídico-fática do assunto.

A questão – tormentosa – da razoabilidade não tem recebido, atualmente, um tratamento unânime. Razoabilidade e proporcionalidade têm sido, muitas vezes, tratadas indistintamente, na doutrina e na jurisprudência, sem que se observe qualquer diferença (cf. ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios. 6.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 27, 138-66, passim; SILVA, Luís Virgílio Afonso da. O Proporcional e o Razoável. Revista dos Tribunais, v. 789, p. 23-50, abr. 2002, passim).

Dito isso, salienta-se que a lei em análise traz disposições contrárias ao regrado pela normatização federal que rege a matéria (Resolução n.º 303/2002 do CONAMA). O § 4º do art. 17 da Lei n.º 1.072/2007, ao definir que “as áreas de transição compreendem 100m (cem metros) após os 30m (trinta metros) de área de preservação permanente da margem do rio, devendo ser livres de residências fixas e proporcionar livre acesso da população à margem do rio”, traz regramento em desacordo com o art. 3º, I, “b”, da Resolução n.º 303/2002 do CONAMA, que estabelece que “constitui área de preservação permanente a área situada em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, para o curso d’água com dez a cinqüenta metros de largura”.

Evidente que há um critério técnico, estabelecido após detidos estudos científicos, que chegaram a conclusão em relação aos limites impostos na Resolução n.º 303/2002. Até porque, a referida Resolução foi expedida pelo CONAMA, que é o órgão especializado na matéria em estudo. 
Os Municípios não podem simplesmente ignorar as normas do CONAMA e fixar limites locais muito superiores aos nelas determinados. Não pode a legislação municipal trazer a definição do que seja área de preservação permanente diferentemente do que dispõe a legislação federal, ou seja, tal conceito não pode ser definido com completa indiferença aos elementos da realidade que servem cientificamente para determinar os parâmetros do que seja uma área de preservação permanente.

As áreas de preservação permanente são definidas em razão da necessária proteção de determinados espaços e, de uma forma mais ampla, tendo em vista a própria proteção ambiental, portanto, a definição de tais áreas não podem estar à livre disposição de convenções humanas, como são as leis, sob pena de perderem a sua própria racionalidade. 

Em relação à legislação ambiental, os Municípios podem muito, mas não podem tudo. O direito fundamental ao meio ambiente funciona como um limite substantivo à discricionariedade legislativa. Se, por um lado, as normas de competência funcionam como normas capacitadoras, que permitem ou autorizam (enabling norms) uma determinada entidade a executar certas atividades, as normas que protegem direitos fundamentais funcionam como limites materiais objetivos ao exercício da competência outorgada (desabling norms) pela norma capacitadora, ao proibirem ou desautorizarem determinados conteúdos normativos (v. GUASTINI, Riccardo. Teoria e Dogmatica delle Fonti. Milano: Giuffré, 1998, p. 50). 

No caso específico da definição da área de proteção permanente, o direito à proteção ambiental está diretamente vinculado à garantia de um meio ambiente sadio, que o artigo 225, caput, da Constituição Federal associa ao conceito de meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Pois bem, é possível elencar ao menos duas razões que sustentam a tese de que a Resolução n. 303/2002 do CONAMA deve ser considerada como parâmetro básico para o controle de constitucionalidade material das leis municipais trazem conceitos, como no caso, de área de preservação permanente de forma diversa ao disposto na Resolução do CONAMA.

Em primeiro lugar, porque as normas de proteção ambiental editadas pelo CONAMA são normas jurídicas, e não meras sugestões ou diretrizes não vinculativas. Sendo normas jurídicas, elas obrigam, estabelecem um dever jurídico para todos os órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), dentro do qual os Municípios estão incluídos. Os Municípios não possuem, portanto, discricionariedade para acatar ou não as normas que proíbem a emissão de sons acima dos níveis estabelecidos pelo CONAMA. Como se sabe, normas jurídicas que instituem proibições são imperativas – e não apenas recomendativas – , e o descumprimento de seu preceito conduz à imposição de uma sanção. No caso em exame, a sanção seria a nulidade da norma municipal editada em desacordo com a proibição federal. 

Admitir que a legislação federal é meramente sugestiva e não vinculativa, e que os Municípios têm ampla liberdade para regular o conceito de áreas de preservação permanente frustraria os objetivos da Resolução nº 303/2002 do CONAMA, que define o que é área de preservação permanente. De fato, se a Resolução nº 303/2002 não obriga e os Municípios podem desconsiderá-la para fixar os limites das áreas de proteção ambiental, sem qualquer restrição, então a proteção ambiental perde qualquer efetividade jurídica no âmbito municipal, e evidentemente ponderando-se que o Brasil está dividido em municípios, perde efetividade prática.

Em segundo lugar, porque os limites fixados pela Resolução nº 303/2002 do CONAMA não são arbitrários ou casuais. Ao contrário, eles expressam os limites recomendados por critérios técnico-científicos para a efetiva proteção ambiental, de acordo estudos realizados. Os limites prescritos na resolução fundam-se em critérios científicos, e não foram fixados de modo aleatório, de modo que possam também aleatoriamente ser alterados e aumentados.

Por conseqüência, é possível dizer que, como regra geral, os Municípios estão obrigados a acatar os limites estabelecidos para as áreas de preservação permanente estabelecidos na Resolução nº 303/2002 do CONAMA, sem que frustrem a efetividade do princípio constitucional da proteção ambiental tutelado pela Resolução mencionada. 

As leis municipais não podem, portanto, violar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Com efeito, como mencionado na inicial, a Constituição Federal estabelece normas gerais sobre direito urbanístico e a Resolução do CONAMA estabelece normas sobre os parâmetros, definições e limites de áreas de preservação permanente.  O art. 24, I e § 1º, da Constituição Federal, assim disciplina:

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

[...]

§ 1º  No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.  

E a mesma Constituição Federal, no seu art. 30, inciso II, autoriza o Município a legislar supletivamente  acerca da matéria, nos casos em que a legislação federal e estadual forem omissas. Não foi o que fez a Lei Municipal n.º 1.072/2007, de Imbé, a qual contrariou a norma geral estabelecida pelo artigo 3º, I, “b”, da Resolução n.º 303/2002 do CONAMA. 

Ora, como já referido, o § 4º, art. 17 da Lei n.º 1.072/2007, ao definir que “as áreas de transição compreendem 100m (cem metros) após os 30m (trinta metros) de área de preservação permanente da margem do rio, devendo ser livres de residências fixas e proporcionar livre acesso da população à margem do rio”, traz regramento em desacordo com o art. 3º, I, “b”, da Resolução n.º 303/2002 do CONAMA, que estabelece que “constitui área de preservação permanente a área situada em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, para o curso d’água com dez a cinqüenta metros de largura”.

Várias vezes esse Órgão Especial do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ao examinar questões relacionadas à competência suplementar dos Municípios para legislar em matéria urbanística, decidiu sobre matéria análoga. A questão foi objeto da ADIn n.º 597215110, há uma década atrás (TJRS, Pleno, rel. Des. Araken de Assis, j. 30-03-1998). E, mais recentemente, a questão foi enfrentada na Adin n.º 70024564536, que restou assim ementada:

ADIN. São Borja. Art.131-F da LC nº 40 de 6 de agosto de 2007, que disciplina os ruídos sonoros, para igrejas ou templos, em níveis superiores aos da órbita federal e estadual. Toda emissão de ruídos sonoros, de forma excessiva, afeta a qualidade de vida e traduz poluição ambiental. Direito constitucional ao meio ambiente equilibrado e saudável. Compatibilidade das normas. Resolução nº 1/90 do CONAMA, com força de lei. Compete à União estabelecer normas gerais em matéria de meio ambiente e controle de poluição, nos termos do art. 24, VI, §§1º e 4º da Carta Federal. Autorização para legislação supletiva somente no vácuo da legislação federal. Em matéria de meio ambiente e controle de poluição não há predominância do interesse do município. Normatividade federal, de caráter geral, como parâmetro razoável, à qual devem estar vinculadas as normas estaduais e municipais. Bloqueio de competência. Precedentes jurisprudenciais e sua interpretação. Ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Afronta aos arts. 24, VI, §§ 1º e 4º, 30, II e 225 “caput” da Carta Federal, arts. 8º e 250, “caput” da Carta Estadual e Resolução nº 1/90 do CONAMA. Procedência da ação. UNÂNIME. (TJRS, Orgão Especial, Adin N.º 70024564536, rel. DES. VASCO DELLA GIUSTINA, J. 10-11-2008).

Por tudo, o § 4º, art. 17 da Lei Municipal n.º 1.072/2007 está eivado de inconstitucionalidade, por contrariedade aos artigos 8º da Constituição Estadual e 24, inciso I e § 1º, da Constituição Federal (e ao artigo 3º, I, “b”, da Resolução 303/2002 do CONAMA, que fixa as normas gerais acerca da matéria). 

3. Ante o exposto, o Ministério Público ratifica o pedido inicial, no sentido de que seja julgada procedente a presente ação, declarando-se a inconstitucionalidade do § 4º do art. 17 da Lei Municipal n.º 1.072/2007, do Município de Imbé, RS, por afronta aos artigos 8º da Constituição Estadual e 24, inciso I e § 1º, da Constituição da República (e ao artigo 3º da Resolução 303/2002 do CONAMA, que fixa as normas gerais acerca da matéria). 
Porto Alegre, 26 de janeiro de 2009.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/FLW
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